
Pr f itur do Munioipio de Angatuba 

Estado de ~ o Paulo 

D F, C R t: T O N" 04~/200~ 

'" OI. põe . hrc piem nfação d " rha do O rçam nto do 
Muni frio d 200~. e d j ou lra~ pm id' n ia 

.,os,~ EMiLIO CARLO LI BOA. Prefeito d I fume pio 
de An tub.:1 . E ado d -'o Paulo. n e; d alnbw 
q11 lhe conferem a Lc, 

D=E-C=R=t:=1'=A 

ArtiJ!o 1° Fica :rntori n1do o clor de Contabil idade a proceder uma plcmenta~ n ,-ai r de 
crba do or amcut "igente J2 l .~OO,OO (Tn?t•nfos e , ·inlc e um mil e quinhcnto. reai~) , da guint 

OJ 
03.01 
03.01.01 
24 .6 3.1. o. 11.00 04 .122.CI002.2.004 
2 3. 1 O 1.100 04 .122.0002.2.íl04 
3 1 4 3.3, l 0.3().{)(J 04 .122.0002.2.004 
42.-14 .4. O. 2.00 04 .122.0002.1.004 
o.r 
O.UI 
o.r.01.01 
46.6 3.1.90.11.00 12.36S.00 17.2.007 
o.r.01.02 

6.3 3.1. 90.04 .00 12 .365 .00 17.2 .008 
5 .6 "' .1.90.11.00 12.365.00 17.2 .008 
5 .9 3. l.90.13.00 L2 .365.00 17.2 .008 
o.r .02 
04.02.01 
70.9 3.1.90.11.00 12.36 1.00 17.2 .009 
o.r.03 
o.r .03.01 
90.3 3.3.90.30.00 08.243.00 19.2.010 
04.04 
0.UM.02 
104 .13.1.90.11.00 13.392.0020.2 .012 
112.2 4 .4.90.52 .00 13.392.0020. 1.01 S 
05 
05.01 
05.01.01 
115.13.1.90.13.00 10.30 1.0025.2 .013 
120 .3 3.3.90.36.00 10.301.0025.2 .013 
07 
07.0J 
07.01.01 
154 .6 3.1.90 . 11 .00 15.451.0003.2.019 
155.9 3.1.90. 13 .00 15.451.0003.2 .0 19 
162.7 4 4.90.51 .00 15.451.0003. 1.023 
07.01.0J 
183.4 4 .4.90.51.00 08.482.0016. 1.028 

Deputam nto Admini tniç o Gu 1 
Setor de Admini tração e finan 
Admlni traçio e Finançu 
Venctos e Vant Fi as P CiviJ 
Obrigações Patronai 
Material de Con umo 
Equip. e MatcriaJ Pennanente 
Departamento Munldpal Educ ç o Cultu 
Educação lnfantiJ 
Setor de Creches 
Venctos e Vant Fixas Pes.Civil 
Setor de Pré Escola 
Contratação Tempo Determinado 
Venctos e Vant Fixas Pes.Civil 
Obrigações Patronais 
Fundo Municipal de Educaç-o 
Ensino Fundamental 
Venctos e Vant Fixas Pes.Civil 
Alimentação Escolar 
Setor de Merenda Escolar 
Material de ConsW110 
Desporto e Lazer 
Setor de Difusão Cultural 
Venctos e VanL Fixas Pes.Civil 
Equip. e Material Pennancnte 

R 2 ).00 

R 29 ·ºº 

RS I O. JOJ)O 

R -.( ) l,0 
RS 2. l0,00 

Departamento Munkipal Saúde e ne m nlo 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Obrigações Patronais 
Outros Serviços Terceiros Pcs ·1 Fí ·ica 
Departamento Obras e Sen·lços MunJcip 1 
Serviço, Munkipals 
Setor de VIH Públk i 

Vt:nctos i;: V,mt J ixas P\; ·.Ci\il 
Obrigações Putronai 
Obras e ln tal \'OO 
Setor de Obnas e Engt'nhuia 
Obra e Engt:11haria 

R 4 .000,00 
RS 2.000,00 

R -1. -00,00 
ll IU.000,UO 
R1 _ 000,00 

Ri .000 ,00 

Artigo 2" O valor da suplemt:nt.ação de que trata o W1igo l"', St1'á co~rto com AnulJ'i o I urc , 1 d.1. ' u11111: 
vemas do orçamento: 

OJ 
OJ.01 
OJ.01.01 
44 .0 9.9.99.99.00 99.999.9999.9 .999 
0.-
0.-.0I 
0.-.01.01 
53.4 3.3.90.94.00 12.365.0017.2 .007 

Dcplrtllmtnlo dmlnbtri&Ç o G nl 
St-tor de Jmlnhln•,· o t' Fin nçu 
AJmlnhlraçi o e Finaa11ç1t, 
A Clas ifü;&r R'S l(ill 000.00 
Depaart•m nlo Munldp•I Edunç o Cuhun 
Edun,·i o lnf1tntil 
Setor de Cre,·hes 
lndcnit..açõc Trai llu as RS 1.000,00 

-



Prefeitura do Município de Angatuba 

04.01.03 
60.2 3.1.90.94.00 12.365.0017.2.008 
04.04 
04.04.01 
101.2 4.4.90.51.0027.812.0011. 1.012 
04.04.02 
109.6 3.3.90.36.00 13.392.0020.2.012 
05 
05.02 
05.02.01 
124.5 4.4.90.51.00 10.301.0025.1.017 
06 
06.02 
06.02.01 
145.2 4.4.90.51.00 08.244.0015. 1.021 
146.5 4.4.90.52.00 08.244.0015.1.022 
07 
07.01 
07.01.01 
161.4 3.3.90.39.00 15.451.0003.2.ül9 
07.01.02 
174.0 4.4.90.52.00 26.782.0009.1.027 
07.01.03 
182.13.3.90.39.00 15.451.0003.2.021 
07.01.04 
193.14.4.90.52.00 15.452.0010.1.030 
07.01.05 
201.14.4.90.51.0020.605.0023. 1.031 

Estado de São Paulo 

Setor de Pré Escola 
Ind<..·nizaçõcs Trabalhistas 
Desporto e Lazer 
Setor de Esportes 
Obras e Instalações 
Setor de Difusão Cultural 

R$ 1.000,00 

RS 10.000,00 

Outros Serviços Terceiros Pessoa Física R$ 2.000,00 
Departamento Municipal Saúde e Saneamento 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Obras e Instalações 
Departamento Municipal Assistência Social 
Assistência Social 
Setor de Ação Social 
Obras e Instalações 
Equip. e Material Pennanente 
Departamento Obras e Serviços Municipais 
Serviços Municipais 
Setor de Vias Públicas 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Setor de Estradas 
Equip. e Material Pennanente 
Setor de Obras e Engenharia 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Setor de Manutenção 
Equip. e Material Pennanente 
Setor de Abastecimento 
Obras e Instalações 

RS 2.000,00 

RS 10.000,00 
RS 10.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 20.000,00 

R$ 5.000,00 

RS 25.000,00 

R$ 64.500,00 

Artigo 3° Fica autorizado o Setor de Contabilidade a proceder a transposição no valor de RS 422000,00 
(Quatrocentos e vinte e dois mil reais), das seguintes verbas do orçamento vigente: 

02 
02.01 
02.01.01 
De: 13.6 3.1.90.11.00 04.122.0002.2.002 
Para: 14.9 3. 1.90. 13.00 04.122.0002.2.002 
De: 18. l 3.3.90.30.00 04.122.0002.2.002 
03 
03.01 
03.01.01 
Para: 22.0 3.1.90.01 .00 04.122.0002.2.003 
Para: 30.1 3.3.90.14.00 04. 122.0002.2.004 
Para: 31.4 3.3.90.30.00 04.122.0002.2.004 
De: 33.0 3.3.90.35.00 04.122.0012.2.004 
De: 36.9 3.3.90.47.00 04.122.0012.2.006 
04 
04.01 
04.01.01 
Para: 47.9 3.1.90.13.00 12.365.0017.2.007 
De: 45.3 3.1.90.04.00 12.365.0017.2.007 
04.01.02 
De: 62.8 3.3.90.30.00 12.365.0017.2.008 
De: 63.13.3.90.36.0012.365.0017.2.008 
04.02 
04.02.01 
Para: 68.6 3.1.90.04.00 12.361.0017.2.009 
De: 69.9 3.1.90.04.00 12.361.0017.2.009 
Para: 70.9 3.1.90.11.00 12.361.0017.2.009 
Para: 71.23.1.90.11.00 12.361.0017.2.009 
Para: 72.5 3.1.90.13.00 12.361.0017.2.009 
Para: 73.8 3.1.90.13.00 12.361.0017.2.009 

Chefia de Gabinete 
Gabinete Prefeito 
Gabinete Prefeito Dependências 
Vectos e Vant Fixas Pes.Civil 
Obrigações Patronais 
Material de Conswno 
Departamento Administração Geral 
Setor de Administração e Finanças 
Administração e Finanças 
Aposentadorias e Reformas 
Diárias Pessoal Civil 
Material de Conswno 
Serviços de Consultoria 
Obrigações Tributárias e Contr. 
Departamento Municipal Educação e Cultura 
Educação Infuntil 
Setor de Creches 
Obrigações Patronais 
Contratação Tempo Detenninado 
Setor de Pré Escola 
Material de Conswno 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 
Fundo Municipal de Educação 
Ensino Fundamental 
Contratação Tempo Determinado 
Contratação Tempo Detenninado 
Venctos e Vant Fixas Pes.Civil 
Venctos e Vant Fixas Pes.Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 

RS 5.000,00 
RS 1.000,00 
RS 1.000,00 

R$ 1.000,00 
R$ 500,00 
RS 3.000,00 
RS 500,00 
RS 3.000,00 

R$ 4.000,00 
RS 7.500,00 

R$ 3.000,00 
R$ 5.000,00 

R$ 21.000,00 
R$ 9.000,00 
RS 66.000,00 
R$ 32.000,00 
R$ 75.000,00 
R$ 5.000,00 

Rua Jo4oLopn fílho, /20, centro, tde/ax (0"15)255 JJU,Anga111ba • SP-CEP JBU0-000-E'-Mail: pmangatuba@u"L c-um.br 



Pr f itura do Munioipio d Angatuba 

De: 74 . I 3.1.90.16.00 12.361.0017.2.f>09 
O.Ull 
CM.03.01 
De: 88.0 3. 1 .90.1.lO0 08.243 .00 19.2.010 
Porn: 90.3 3.3.90.30.00 08.243.00 19.2.010 
Poru: 92.9 3.3.90.39.00 08.243.0019.2.010 
l'oro : 93 .2 4.4 .90.52.00 08.243.0019.1.0 11 
CM.CM 
IM.CM.OI 
De: 95 .8 :u .90.11.00 27.8 12.0011.2.0 11 
De: 96.1 3.1.90.13.00 27.812.00 11.2.011 
De: 98.7 3.3.90.30.0027.812.0011.2.0 11 
De: 10 1.2 4.4.90.51.0027.8 12 .0011. 1.012 
O.UM.02 
Para: 104 .1 3.1.90.11.00 13 .392.0020.2.012 
Para: 108.3 3.3.90.30.00 13.392.0020.2.0 12 
De: 109.6 3.3.90.36.00 13.392.0020.2.012 
Para: 110.6 3.3.90.39.00 13.392.0020.2.012 
05 
05.01 
05.01.01 
Para: 113.5 3.1.90.04 .00 J0.301.0025.2.013 
Para: 114.8 3.1.90.11.00 J0.301.0025.2.013 
Para: 115.1 3.1.90. 13.00 10.301.0025.2.0I 3 
De: 118.03.3.90.14.0010.301.0025.2.013 
Para: 120.3 3.3.90.36.00 10.301.0025 .2.013 
Para: 124.54.4.90.51.00 10.301.0025 . 1.017 
De: 124 .5 4.4.90.51.00 10.301.0025.1.017 
Para: 125.8 4.4.90.52.00 10.301.0025. 1.018 
06 
06.02 
06.02.01 
De: 139.7 3.1 .90.11 .00 08.244 .0015.2.016 
De: 140.7 3. 1.90. 13.00 08.244 .00)5.2.016 
Para: 143.6 3.3.90.36.00 08 .244 .0015.2.016 
De: 144 .9 3.3.90.39.00 08.244 .0015.2.016 
06.02.02 
De: 147.8 3.3.90.30.00 08.244.0015.2.017 
De: 148. 1 3.3.90.36.00 08.244 .0015.2.017 
06.02.03 
De: 150.4 3.3 .90.30.0008.244 .0015.2.018 
07 
07.01 
07.01.01 
De: 153.3 3. 1.90.04 .00 15.45 J.0003.2 .019 
Para: 154.6 3.1.90.J 1.00 15.451.0003.2.019 
Pllia: 155.9 3.1.90.13.00 15 .451.0003.2.019 
PMa: 158.8 3.3.90.30.00 15 .451.0003.2.019 
De: 159.13.3.90.36.0015.451.0003.2.019 
07.01.02 
De: 165.6 3.1.90.04 .00 26.782.0009.2.020 
Para: 166.9 3.1.90.11.00 26.782.0009.2.020 
Para: 167.2 3. J.90.13.0026.782.0009.2.020 
Para: 170.8 3.3.90.30.00 26.782.0009.2.020 
De: 171.1 3.3.90.36.0026.782 .0009.2020 
De: 172.4 3.3.90.39.00 26.782 .0009.2.020 
07.01.03 
De: 175.3 3. 1. 90.04 .00 15.451 .0003.2.021 
De: 176.6 3. 1. 90. 11.00 J 5.45J.0003.2 .021 
De: 177.93.1.90.13.0015.451.0003.2.02I 
Para: 183.44.4.90.51.00 08.482.0016.1.028 
De: 184.7 4.4 .90.61.00 15.482 .0016. J.029 
07.01.04 

Estado de São Paulo 

Outra. sp.Varia .P ivil R. 
Alimentaçio [\colar 
Setor de Mcrend E colar 
Omi aç . Patronaí 
Ma erial de oo. ,, 
Outros ·iços Terceiro. Pe 
Equip. e Ma criai Pem.a.·w:r, e 
Desporto e Laze.r 

tor de E port 
Vcnctos e Var fi · · Pes.Civi l 
Obrigaçõe P ooaí 
M· erial de Coo 
Obra• e lnstal • • 
Setor de Difu io C ltur 1 
Venci. e Van fi · Pe · Civ,I 
Material de Consumo 
Outro· Serviços Terceir ~ P · 
Outro S<níços Terceir ~ P · · 
Departamento Munfoipal m mto 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Contratação T cmpo Ddcnni 
Veneto e Vant Fixas P .c,,;J 
Obrigações Patronai 
Diárias Pessoal Ci,il 
Outros Saviço Tercei ·· r ·"ic 1 

Obras e ln talaçõcs 
Obras e Instalações 
Equip. e Material Pcnn.lncntc 
Dcp1rt1mcnlo MunJdpal Anhc~n<i So< 1 
Anl1tind1 Social 
Secor de Açio Social 
VL-nctos ..: Van! Fi. - r -Ci,;J 
Obrigaçõ..:s Patronais 
Outros Sen~ço~ Terc-<iros físi a 
Outros Sen~ços Terceiros JuriJ1 a 
Fundo Social de Solidaried de 
Material de Conswno 
Outros Seni os Terceiros Pó Físi 
Fundo .Mun.icipal Cr.AdolN n~ 
Material de Conswno 
Depart1mrn10 Obrai t Sto iÇOi Muok ipah 
Stoiço1 Munlcipah 
St'1or de Vi111 Públi •s 
Contrataç.ào Tempo Detenni.i 
Venctos e Vant Fi · P - Ciúl 
Obrigações P tronais 
Material de Conswno 
Outros Sen iços ·frm:iros P ~ fi,i 
Setor de Escndas Muaiciplí.is 
Contrai :ão Tempo Dcto.'1111.imdo 
Venrtos e Vant Fi ·· s P · Ci ,il 
Obrigações Patro11.ais 
Material de Conswno 
Outros s~ ,•i,os Terceiroo Pe ·.sru Fl.sirn 
Outros Scn-iços Tem:iros l'es.soo Jw-iJica 
Sttor de Obnu t Eogrohui11 
Contrata\· o Tempo D.:tmui.iiado 
Venctos e Vant h: s 1\-s.Civil 
Obrigações Patronais 
Obras e lnstalaçõ..-s 
fa1uip. e Matc1ial Pm11,:me1tle 
Setor de .Manuttoç o 

).00 
l.() 

)_()() 

>.00 
l,00 

JOJ)() 
)().()0 

lO.( l 

~ ) .000,00 
~ ,.00 ), 

~ 10.000,00 

R Jí)t)0,00 
R J.1)()0,00 
R 4.000,00 
R 3.1)()0,00 
R 7.000,00 
R 10.00ú,OO 

R 000,00 
R 25.lX)0 ,00 
R'S S,000,00 
R'S 20.llOO,OO 
R'i 20.000,00 



Prefeitura do Município de Angatuba 

De: 185.0 3. 1.90.04.00 15.452.0010.2.022 
Para: 186.3 3.1.90.11.00 15.452.00I0.2.ü22 
De: 187.6 3.1.90.13.00 15.452.0010.2.022 
07.01.0S 
De: 194.4 3.1.90.04.00 20.605.0023.2.023 
Para: 194.4 3.1. 90.04.00 20.605.0023.2.023 
De: 195.73.1.90.11.00 20.605.0023.2.023 
De: 196.0 3.1 .90.13.00 20.605.0023.2.023 
De: 197.3 3.3.90.14.00 20.605.0023.2.023 
07.01.06 
De: 203 .7 3.1.90.04.00 15.452.0003.2.024 
De: 204.0 3.1.90.11 .00 15.452.0003.2.024 
Para: 204.0 3.1. 90.11.00 l 5.452.0003.2.024 
De: 205.3 3.1.90.13.00 15.452.0003.2.024 
De: 206.6 3.3.90.30.00 15.452.0003.2.024 
De: 209.5 4.4.90.51.00 15.452.0003.1.033 

Estado de São Paulo 

contratação Tempo Detenninado 
Venctos e Vant Fixas Pes.Civil 
Obrigações Patronais 
Setor de Abastecimento 
ContrataÇlio Tempo Determinado 
Contratação Tempo Dctcnninado 
Venctos e Vant. Fixas Pes.Civil 
Obrigações Patronais 
Diárias Pessoal Civil 
Setor de Cemitério 
Contratação Tempo Dctcnninado 
Venctos e Vant. Fixa~ Pes.Civil 
Venctos e Vant. Fixas Pes.Civil 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Obras e Instalações 

R$ 8.000,00 
R$ 16.000,00 
R$ 5.000,00 

R$ 1.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 38.000,00 
R$ 5.000,00 
R$ 1.000,00 

RS 5.000,00 
R$ 5.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 2.000,00 
R$ 1.000,00 
R$ 20.000,00 

Artigo 4º O Crédito Suplementar a que se refere o artigo anterior, será coberto com o Excesso de A.rrecadaçfio 
verificado no corrente exercício. 

Artigo Sº Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás ·sposições em contrário. 

'---'~SÉ EMiLIO CARLOS LISB 
Prefeito Municipal 

Publicado na data supra. 

M~J!.~,ffln 
Secretária 

Rua Joio Lopn Filho, 120, cmtro, trl~fax (O'' l 5)155 l JU, An111tub11 · SP- CEP IIJU0-000 - t '-Mtul: pmang111ub,,@uolc-om.br 


